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ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÂO N" 6rc ,nE 2021.

@toponente: Comissão Permanente de Educação)

CxlfiAftÂ tuiUiii[iFÂL üE CÀ§CAVEL
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

INDICÂMOS, nos teÍmos do art. 143 do Regimento Intetno, que seja encamrnhado
expediente ao Poder Executivo Municipal, perânte a Secretada Municipal de Saúde, ao senhor
Secretário Dr. Miroslau Bailak, que seja disponibiüzado por meio de boletim diário no Portal
da Prefeitura Municipal de Cascavel, at.nhzação do númeto de profissionais da educação
vaci.nados e suas respectivas instituições, que recebetam vacinação contra a COVID-19.
Também que seja informado qual o cÍonogramâ e cdtérios que serão adotados p^r^ 

^s
diferentes tedes e níveis de ensino que teceberáo a vaclna.

É o qr" Indicam. Sala das Sessões.

Cascavel, 11 de maio de 2021,.
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Santello
PTB

JusuFrcativa

Â Comissão de Educação, com o intuito de acompanhar a vacrnação dos
profissionais que trabalham na educação em Cascavel, solicita que seja feita a

atuahzação do número de vacinados por meio de Boletim Dtâno, para assim dar
uansparência ^o processo, bem como infotmar a sociedade quais unidades i^
receberam aYacinaçáo contÍa a COVID-19.

Indicamos assim que seja disponibilizado o total de vacinados nas institúções
de ensino diadamente, inclusive informando listagem das unidades que já fotam
contempladas.

Também solicitamos que seja informado qual a otdem, o ctonogÍama e critérios que
serão adotados para as diferentes redes e níveis de ensino que receberão a vacina.

Tal açào -vrs tÍazet conhecimento paÍa a comunidade sobre este pÍocesso tão
impoÍtante e esperado pot todos que é recebet avacina contÍa a COVID-19.
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